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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que “ Altera a Lei nº 4.604, de 15 de julho de 2011, que
dispõe sobre a organização, a composição e as atribuições do Conselho de Saúde do Distrito Federal,
em conformidade com o art. 198, III, da Cons tuição Federal, o art. 7°, VIII, da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990; a Lei federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; o art. 215 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; e as diretrizes da Resolução n° 333 do Conselho Nacional de Saúde, de 4 de novembro
de 2003”.

A jus ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado da Casa Civil do  Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com rela va brevidade, solicito, com base
no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja apreciada em regime de
urgência.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS  ROCHA

Governador

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 11/11/2020, às 12:10, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020 
(Autoria: Poder Executivo) 

 Altera a Lei nº 4.604, de 15 de 

julho de 2011, que dispõe sobre a 

organização, a composição e as 

atribuições do Conselho de Saúde 

do Distrito Federal, em 

conformidade com o art. 198, III, 

da Constituição Federal, o art. 7°, 

VIII, da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990; a Lei federal nº 

8.142, de 28 de dezembro de 

1990; o art. 215 da Lei Orgânica 

do Distrito Federal; e as diretrizes 

da Resolução n° 333 do Conselho 

Nacional de Saúde, de 4 de 

novembro de 2003. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:  

Art. 1º  A Lei nº 4.604, de 15 julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

 “Art.2°..................................................................................................... 

 II –........................................................... 

e) um representante do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde de Brasília – SindSaúde-DF;” 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 

Exposição de Motivos n.º 6/2020 - CACI/GAB Brasília-DF, 03 de fevereiro de 2020

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior
envio à Câmara Legisla va do Distrito Federal – CLDF, o anexo anteprojeto de lei que altera a Lei n°
4.604, de 15 de julho de 2011, a qual dispõe sobre a organização, a composição e as atribuições do
Conselho de Saúde do Distrito Federal, em conformidade com o art. 198, III, da Cons tuição Federal; o
art. 7°, VIII, da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; a Lei federal n° 8.142, de 28 de dezembro de
1990; o art. 215 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e as diretrizes da Resolução n° 333 do Conselho
Nacional de Saúde, de 4 de novembro de 2003.

O presente anteprojeto de alteração tem por obje vo incluir o Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Brasília - SindSaúde-DF, como
representante dos profissionais dos trabalhadores das a vidades-meio no Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF, órgão colegiado, de caráter permanente e delibera vo, integrante da estrutura
regimental da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme a Lei n° 4.604, de 15 de
julho de 2011.

Neste sentido, o projeto de lei ora apresentado visa prestigiar esta importante categoria
de trabalhadores da saúde, que se viu alijada na par cipação do CSDF, na formulação de estratégias e
controle da execução das políticas de saúde no Distrito Federal.

Ante os elementos mo vadores ora expostos, recomenda-se que a presente proposição
tramite em regime de urgência, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

São essas as razões que jus ficam o encaminhamento deste anteprojeto de lei à
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO - Matr.1693401-
6, Secretário(a) de Estado-Chefe da Casa Civil do Distrito Federal, em 04/02/2020, às 17:06,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - PL 1549/2020PROPOSIÇÃO - PL 1549/2020

  

LIDO EM: 11/11/2020LIDO EM: 11/11/2020

  

Brasília, 11 de novembro de 2020

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.
2263822638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár ioAssessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io , em 11/11/2020, às 16:04,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em Regime de Urgência (art. 73 da LODF) e, em análise de mérito, na CESCCESC (RICL,
art. 69, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 11 de novembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -
Matr. 13821Matr. 13821 , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a) , em 12/11/2020, às 07:31,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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